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Relator: Deputado

I - Relâtório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no

dia 1510412020, sendo colocada em pauta no dia 06/05/2020. Cumpridâ a pauta foi encamiúada à

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora no dLa 06/0512020 e no mesmo dia foi enviada a esta

Comissão.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n'. 318/2020, de Autoria do Deputado Paulo

Araújo, confolme a ementa âcima.

O autor propõe a Lei que pelo período de vigência da recomendação da Organização

Mundial de Saúde para que os paises redobrem o comprometimento contra a pandemia do

Coronavírus, aplica-se a alíquota de 7% do ICMS para as operaçôes intemas com os produtos

abaixo indicados, mantido o aproveitamento integral do crédito.

Segundo o autor, a presente proposição busca balatear os custos dos produtos considerados

essenciais para o combate ao coronavírus (covidlg), através da redução da aliquota do ICMS

A redução da alíquota do ICMS atingirá produtos utilizados pela população em geral na

prevenção e também utilizados pelos profissionais de saúde no tratamento da doença, ou seja, o

objetivo é garantir o acesso aos respectivos produtos à toda a população e aos centros hospitalares,

clínicas médicas e centros de saúdesEm sua justificativa, o autor relata que a criação da Compaúia

de Policiamento Rural, vinculada a Policia Militâr, tem o intuito de formar base na zona tutal,

coibindo os crimes praticados no campo e zelando pelo meio ambiente.
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Referente ao Projeto de Lei n" 318/2020 que "Concede redução
temporária de alíquota do ICMS nas operações que especilica
tendo por objetivo facilitâr o combate à pândemia do Corona
Vírus / Covid-19"

Autor: DepLúado Paulo Araúrjo
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Após, os autos foram encamiúados a esta Comissão para a emissão de parecer quanto ao

mérito.

É o relatório.

II - Análise

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que abordem os temas contidos no

Art.369, inciso II, alíneas "a" a "i", do Regimento lntemo.

No que diz respeito à tramitâção e abordagem do tema, o Regimento Interno prevê dois

casos: no primeiro, verifica-se a existência de Iei que tate especificamente do tema abordado, se

confimadâ o projeto será arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes tamitando,

se houvet, a propositura deverá ser apensada.

Segundo pesquisas realizadas, seja na intemet ou intranet da Assembleia Legislativa de

Mato Grosso sobre o assunto, não foi encontrada nenhuma propositura referente ao temâ. lsso

significa a inexistência de obstáculo regimental ao prosseguimento da proposta de lei, desse modo

tal propositua preenche os requisitos necessários para análise de mérito por parte desta Comissão'

Sob o enfoque da análise por mérito, a propositura pode ser avaliada mediante três

aspectos: oportunidade, conveniência, relevância social e viabilidade orçamentrÍia'

A presente iniciativa tem como objetivo reduzir a alíquota da carga tribuüfuia dos produtos

considerados essenciais ao combate do coronavírus

Apesar da nobre intenção do autor e da extrema relevàrcia social do projeto em tela' já está

em vigor a Lei n' 1l 107 rle 07 de abril de 2020, a qual reproduzimos abaixo:

"Afi. 1o Esta Lei dispõe sobre a adesão do Est.ldo de MLlto Grosso ao beneJício iiscal
prevísto tD Projeto de Lei n" 1019/2020, aptotado na Cômara I'egislativa do DisÍtiÍo Federul

Art. 2'Pelo período de úgência da reco endação da Otganização Mundial de Saúde

para que os paises redobrefi o comprometimento contra.J pande ia do Cotonavírus' aplíca'se a

alíquota de 796 (sete por cento) tlo ICMS para as operações intenas com os ptodutos abaixo

indícados, tuaníido o dProteitame to integral do crédito.
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I - álcool etu gel (NCM 2207.20.1);

II - insumos para Jabricar alcool gel, exceÍo o cottsltmo de energia elétrica utilízada em

sutt produção e as embalagens utilizadas para o acondíciona enlo do ptoduto Íhal;

III - luvas médicas (NCM 1015.1);

lV - m.tscaras médicas (NCM 9020.00):

l/ - hipocloríto cle sódio 5% (NCM 2828.90.11);

Vl - alcool T0% (|''lCM 2208.30.90);

VII - parucetamol:

VIII - quaisquü ptotlulos indicados pelo MinisÉrto da Saú'le paru prewnção e

tratameito de doehças relacionadas ao COVID'19.

Arr. 3" O Poder Execuiro Jica autorizado a reduzir a alíq*tla do ICMS ou a conceder a

isekção do imposto nas operações rcferidas no art. 2a nd hipótese de aprovaçiio de cohvênío

autorizaliw pelo Conselho Nacíonal de Política Fdzenütia - CONFÁ2.

AtÍ. 4" Esla Lei entra em vigor na data de sua p blíclção. "

Ressaltamos o disposto no inciso VIII do afiigo 2" da Lei acima' que inclui quaisquer

produtos indicados pelo Ministério da Saúde para prevenção e tatamento de doenças relacionadas

ào COVID-19, desta formâ tomando a mencionada Lei completa no que diz respeito aos produtos

necessários ao combate da enfermedidade que originou a pandemia que presenciamos

Por fim, esta Relatoria sugere que a proposta em tela não prossiga nesta Douta Casa

Legislativa.

É o pa.ecer.
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III - voto do Relator

Pelas lazões expostas, quanto ao mérito, voto pela rejeição do Projeto de Lei n' 318/2020'

de Autoria do Deputado Paulo Araújo.

Saladas Comissôes. em de de 2020.

IV - Ficha de Votação

i"to a" f.i ,f:tSIZOZ0 - Parecer n" 81/2020

Reunião da (lomissão em

Projeto de Lei n' 318/2020' de

Autoria do DeDuÍado Paulo Araúio.

PosiÇão na Comissão Identifi caÇão dg(a) Deputado(o)

Relator

Membros
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FOI.HA DE VOTACÃO - SISTEMA DE OELIBERACÃO REMOTA

CERTIFICO que o Deputado Xuxu Dal

Remota {vidêoconferência). Ausente

Nloretto. o Deputado Carlos Aval

por meio do sistema Eletrônico de oeliberação

Nininho. Absteve-se do voto o Deputado Valmir

Allan Kardec e o Deputado Dilmar Dal Bosco

Molin votou

0

ALMT
Assembleia Legislativa

Reunião:

Data/Horárioi
Votação:

Proposição:

Autor:
Rêlâtoí:

RESULTADO FINAL

REJEITADO o PL ne 318/2020 de autoria do Deputado Paulo Araújo

1e Reunião Ordinária
28 dê abrilde 2021ás 8100 hs

Deliberação Remota
PL nP 318/2020
Dep. Pâulo Araújo
Dep. Carlos Avalone

VOTACÃO

5tM NÃo A3sÍENçÃO

Dep . carlos Avâllone - Presidente x

Dep. Allen Kerdec - Vice Presidente x

Dep. Xuxu Dâl Molin x

Dep. Valmir Moretto X

Dep. Nininho x

OEPUTADOSSUPIENÍÉ5

Dep. wilson Santos

Dep . Valdir Barrânco

Dep . Thiago Silva

Dep . Dr. Eugênio

Dep. Dilmar oãl Bosco X

SOMA TOTAI- o4 00 01 01

deliberarâm presencialmente.


